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Tributário

Conforme determina o artigo 39 do Anexo VIII do Re-
gulamento do ICMS, a Secretaria de Estado da Fazen-
da, através de Resolução, definirá até o dia 05 (cinco) 
de cada mês, o ”Montante Global Máximo Mensal de 
Crédito Acumulado de ICMS que poderá ser transfe-
rido ou utilizado”.

Atendendo a tal dispositivo, a Secretaria de Estado 
da Fazenda, por meio da Resolução SEF n.º 5.341, 
de 04 de fevereiro de 2020, determinou que o Mon-
tante Global Máximo de Crédito Acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização, relativamente 

ao mês de fevereiro de 2020, é de R$ 6.000.000,00 
(seis milhões de reais). Informamos, ainda, que, por 
meio do Comunicado SRE n.º 002/20, o Secretário 
de Estado de Fazenda comunicou que, relativamente 
às transferências ou utilizações de crédito acumulado 
do ICMS do mês de janeiro de 2020, foram utilizados 
R$5.965.147,95. O Comunicado arrola, ainda, a si-
tuação das solicitações efetuadas.

Acesse o gráfico da evolução do Montante Global:
http://bit.ly/2OyLzTL

Montante Global máximo de crédito acumulado de ICMS a ser 
transferido/utilizado em fevereiro de 2020

Meio Ambiente

O Decreto nº 47.837, de 09 de janeiro de 2020 
alterou a redação do Decreto nº 47.383, de 02 de 
março de 2018, que estabelece normas para licen-
ciamento ambiental, tipifica e classifica infrações às 
normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos 
hídricos e estabelece procedimentos administrativos 
de fiscalização e aplicação das penalidades.

As alterações objetivam a adequação do Decreto nº 
47.383, de 02 de março de 2018 às normas vigen-
tes e revisão dos parâmetros de aplicação de multas.

As principais mudanças relacionam-se à revisão da 
tipificação e atualização de valores dos anexos. Em 
alguns casos, houve redução dos valores, em outros, 
aumento.

Destaques do Decreto nº 47.837, de 09 de janeiro 
de 2019:

- Caso o órgão ambiental solicite esclarecimentos 
adicionais, documentos ou informações complemen-
tares, inclusive estudos específicos, o empreendedor 
deverá atender à solicitação no prazo máximo de 
sessenta dias, contados do recebimento da respec-
tiva notificação, admitida prorrogação justificada por 
igual período, por uma única vez. Este prazo poderá 
ser sobrestado por até quinze meses, improrrogáveis, 
quando os estudos solicitados exigirem prazos para 
elaboração superiores, desde que o empreendedor 
apresente justificativa e cronograma de execução, a 
serem avaliados pelo órgão ambiental competente.

- A prorrogação do prazo para o cumprimento da 
condicionante e a alteração de seu conteúdo serão 
decididas pela unidade responsável pela análise do 
licenciamento ambiental, desde que tal alteração não 
modifique o seu objeto, sendo a exclusão de condicio-
nante decidida pelo órgão ou autoridade responsável 

 Estado altera o decreto que trata das infrações e
Atuações Ambientais em Minas Gerais
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pela concessão da licença. A exclusão e a alteração 
de conteúdo que modifique o objeto de condicionan-
tes serão decididas pelo órgão ou autoridade respon-
sável pela concessão da licença.

- A licença ambiental corretiva terá seu prazo de vali-
dade reduzido em dois anos a cada infração adminis-
trativa de natureza grave ou gravíssima cometida pelo 
empreendimento ou atividade, desde que a respectiva 
penalidade tenha se tornado definitiva nos cinco anos 
anteriores à data da concessão da licença. A validade 
da licença corretiva, aplicadas as reduções, não será 
inferior a dois anos no caso de licença que autorize a 
instalação ou inferior a seis anos no caso de licenças 
que autorizem a operação.

- As ampliações de atividades ou de empreendimen-
tos licenciados que impliquem aumento ou incremen-
to dos parâmetros de porte ou, ainda, promovam a in-
corporação de novas atividades ao empreendimento, 
deverão ser submetidas à regularização, observada a 
incidência de critérios
locacionais. O empreendedor poderá requerer ao ór-
gão ambiental competente a não incidência de crité-
rios locacionais. O requerimento de não incidência de 
critérios locacionais deverá ser apreciado pelo órgão 
ambiental competente antes de formalizado o proces-
so de licenciamento ambiental de ampliação de ativi-
dades ou de empreendimentos.

- As ampliações de empreendimentos regularizados 
por meio de LAS serão enquadradas levando-se em 
consideração o somatório do porte da atividade já 
licenciada e da ampliação pretendida, emitindo-se 
nova licença. A emissão da nova licença fica condi-
cionada ao cumprimento das condicionantes das li-
cenças anteriormente emitidas.

- As alterações de atividades ou de empreendimentos 
licenciados, que não resultem em ampliação, porém 
impliquem em aumento ou incremento dos impactos 
ambientais, deverão ser previamente comunicadas 
ao órgão ambiental competente, que decidirá sobre 
a necessidade de submeter a alteração a processo 
para regularização ambiental. Não havendo necessi-
dade de novo processo de regularização ambiental, 
eventuais medidas mitigadoras ou compensatórias 

que forem identificadas pelo órgão competente como 
necessárias deverão ser descritas na forma de adendo 
ao parecer único da licença concedida.

- As licenças que autorizem a operação, emitidas para 
as tipologias de atividades e de empreendimentos 
que, por sua natureza, por suas características intrín-
secas ou por outros fatores relevantes, não possam ou 
não necessitem ser objeto de avaliação de desempe-
nho ambiental ou deixem de pertencer a um empre-
endedor específico, estarão dispensadas do processo 
administrativo de renovação, sem prejuízo da obriga-
ção de cumprimento de todas as condicionantes já 
estabelecidas no respectivo processo e de todas as 
medidas de controle ambiental.

- Para os efeitos do Decreto nº 47.383, de 02 de 
março de 2018, verifica-se a reincidência, genérica 
ou específica, quando a pessoa natural, pessoa jurí-
dica ou empreendimento comete nova infração am-
biental em qualquer parte do Estado, após a prática 
de infração ambiental anterior cuja aplicação da pe-
nalidade tenha se tornado definitiva há menos de três 
anos da data da nova autuação. Se não for constata-
da reincidência, o valor base da multa será o valor mí-
nimo cominado, acrescido conforme disposições no 
código da infração, quando for o caso. Se for consta-
tada reincidência, genérica ou específica, o valor base 
da multa será o valor máximo cominado, sendo este 
sempre o dobro do valor mínimo, acrescido conforme 
disposições no código da infração, quando for o caso.

- Sobre o valor base da multa serão aplicadas circuns-
tâncias atenuantes e agravantes. Entre as atenuantes, 
hipóteses em que ocorrerá a redução da multa em 
30% (trinta por cento), consta: tratar-se de infrator de 
entidade sem fins lucrativos, microempresa, micro-
empreendedor individual, agroindústria de pequeno 
porte, empresa de pequeno porte, pequena proprie-
dade ou posse rural familiar, mediante apresentação 
de documentos comprobatórios atualizados emitidos 
pelo órgão competente.

- Em relação aos agentes ou empreendimentos lis-
tados neste decreto, as atenuantes e agravantes in-
cidirão, cumulativamente, sobre o valor base fixado 
da multa, desde que não impliquem em majoração 
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do valor total da multa acima do dobro do valor base 
fixado, nem em redução de seu valor total abaixo da 
metade do valor base fixado.

- O valor da multa aplicada terá a correção monetá-
ria e os juros de mora calculados com base na taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Cus-
tódia - taxa Selic ou em outro critério que venha a ser 
adotado para a cobrança dos débitos fiscais federais. 
O valor da multa será corrigido pela taxa Selic a partir 
do dia em que o débito deveria ter sido pago até o dia 
anterior ao de seu efetivo pagamento, inclusive du-
rante o período de suspensão da exigibilidade do cré-
dito não tributário decorrente de defesa ou recurso, 
respeitando-se os índices legais fixados ou pactuados 

para o período anterior à publicação do Decreto nº 
47.383, de 02 de março de 2018.

- Os empreendimentos e atividades que se tornaram 
passíveis de licenciamento ambiental após a vigên-
cia da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 6 
de dezembro de 2017, deverão formalizar processo 
de regularização ambiental até 31 de dezembro de 
2021.

Recomendamos a leitura completa do 
Decreto nº 47.837, de 09 de janeiro de 2019:
http://bit.ly/2utUY8j
e do Decreto nº 47.383, de 02 de março de 2018:
http://bit.ly/2tEU6NM

Foi publicado o Decreto nº 17.266, de 28 de janei-
ro de 2020 que dispõe sobre os procedimentos para 
licenciamento de empreendimentos ou intervenções 
urbanísticas de impacto e dá outras providências.

O novo Decreto revoga o Decreto nº 14.594, de 30 
de setembro de 2011 e o Decreto nº 16.787, de 05 
de dezembro de 2017 que dispõem sobre as normas 
e procedimentos para o licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades de impacto no âmbito 
do Município de Belo Horizonte.

A nova norma considera o disposto na Lei nº 11.181, 
de 8 de agosto de 2019, onde serão avaliados os 
impactos do empreendimento, conforme parâmetros, 
critérios e procedimentos previstos no Plano Diretor 
de Belo Horizonte. 

De acordo com o Decreto nº 17.266, de 28 de janei-
ro de 2020,estão sujeitos ao licenciamento, a insta-
lação, a construção, a ampliação e ao funcionamento 
dos empreendimentos, as atividades e intervenções 

que possam implicar impactos ambientais ou urba-
nísticos.

O licenciamento de empreendimentos ou intervenções 
urbanísticas de impacto se dará de forma integrada e 
sob coordenação centralizada, exceto nos casos em 
que o procedimento envolva uma única secretaria.

As regularizações serão realizados com base em Es-
tudo Ambiental - EA ou Estudo de Impacto de Vizi-
nhança - EIV, o qual será apreciado pelo órgão com-
petente.
Além disso, a norma instituiu a Câmara de Análise 
Integrada para Licenciamento de Empreendimentos 
de Impacto - CLI, que aperfeiçoará a participação dos 
órgãos envolvidos nos processos de licenciamento 
ambiental e urbanístico.

Para mais informações, sugerimos a leitura completa 
do Decreto nº 17.266, de 28 de janeiro de 2020:
http://bit.ly/2Ssr77Y

Belo Horizonte tem novas regras para o lincenciamento de
empreendimentos ou intervenções urbanísticas de impacto
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